
	14 – sexta-feira, 05 DE Dezembro DE 2025	 Diário do Executivo	MI NAS GERAIS 
Pauta da 208ª Reunião Ordinária da Câmara Normativa e Recursal 
(CNR) do Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam)
Data: 18 de dezembro de 2025, às 14h.
Endereço virtual da reunião:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Abertura pelo Presidente da Câmara Normativa e Recursal (CNR).
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
3. Comunicado dos Conselheiros.
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
5. Exame da Ata da 207ª RO de 27/11/2025.
 6.Processo Administrativo para exame do Recurso de Compensação 
Ambiental, nos termos do art. 36, da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 
2000:
6.1 Ferroeste Industrial Ltda./Ferroeste | Fazenda Godinho e 
Marapuamas - Produção de carvão vegetal oriunda de floresta plantada; 
Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura; Postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação; Extração de cascalho, rocha para produção de britas, areia fora 
da calha dos cursos d’água e demais coleções hídricas, para aplicação 
exclusivamente em obras viárias, inclusive as executadas por entidades 
da Administração Pública Direta e Indireta Municipal, Estadual e 
Federal - Turmalina e Leme do Prado/MG - PA/SLA/Nº 3272/2021 
- Processo Híbrido SEI/Nº 2100.01.0042703/2022-67 - Classe 4. 
Apresentação: GCARF/IEF.RETORNO DE VISTA pelos conselheiros 
Henrique Damásio Soares representante da Federação da Agricultura e 
Pecuária do Estado de Minas Gerais (Faemg), Danielle Maciel Ladeia 
Wanderley representante da Federação das Indústrias do Estado de 
Minas Gerais (Fiemg) e João Carlos de Melo representante do Instituto 
Brasileiro de Mineração (Ibram).
7. Processo Administrativo para exame do Recurso ao Indeferimento de 
Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação e a Licença 
de Operação - “Ampliação”:
7.1 Fazenda Bela Vista Agropecuária Ltda./Fazenda Bela Vista 
- Barragem de irrigação ou de perenização para agricultura - 
Lassance/MG - PA/SLA/Nº 1769/2023 - Processo Híbrido SEI/Nº 
1370.01.0044648/2023-90 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, 
art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA NM.BAIXADO EM 
DILIGÊNCIA em 25/09/2025.
8. Processos Administrativos para exame do Recurso do Auto de 
Infração:
 8.1Lapa Vermelha Cal e Calcário S.A. - Lavra a céu aberto ou 
subterrânea em áreas cársticas com ou sem tratamento - Pedro 
Leopoldo/MG - PA/CAP/Nº 746.364/2022 - AI/Nº 235.757/2021. 
Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da Feam.BAIXADO EM 
DILIGÊNCIA em 27/11/2025.
8.2 Companhia Geral de Minas (Mina Campo do Saco) - Lavra 
a céu aberto sem tratamento ou com tratamento a seco - minerais 
metálicos, exceto minério de ferro - Poços de Caldas/MG - PA/CAP/
Nº 735.402/2021 - AI/Nº 229.413/2020. Apresentação: Núcleo de Auto 
de Infração da Feam.
8.3 Jair Nonato de Souza - Suinocultura (ciclo completo) - Perdigão/
MG - PA/CAP/Nº 722.515/2021 - AI/Nº 229.376/2020. Apresentação: 
Núcleo de Auto de Infração da Feam.
8.4 Mineração Café Ltda. - Lavra a céu aberto com ou sem tratamento - 
Rochas ornamentais e de revestimento - Santa Rita de Caldas/MG - PA/
CAP/Nº 749.521/2022 - AI/Nº 235.807/2021. Apresentação: Núcleo de 
Auto de Infração da Feam.

9. Proposta de Agenda para as reuniões da Câmara Normativa e 
Recursal (CNR) do Copam, para o ano de 2026. Apresentação: 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
(Semad).
10. Assuntos gerais.
11. Encerramento.

Leonardo Monteiro Rodrigues
 Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável e Presidente da Câmara Normativa 
e Recursal do Conselho Estadual de Política Ambiental

04 2156428 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco, torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
LAS-RAS: 1) Trans Cal Ltda, Fabricação de cal virgem, Arcos/MG, 
Processo nº 53315/2025, Classe 3.

 (a) Ressiliane Ribeiro Prata Alonso. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto São Francisco.
04 2156298 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público que foi DEFERIDO o requerimento de 
transferência de responsabilidade administrativa da licença ambiental 
abaixo identificada:
1) Transferência de Titularidade de Licença Ambiental, LAC2 (LOC), 
Dimeza Alimentos Ltda., abate de animais de grande porte (bovinos, 
equinos, bubalinos, muares, etc.); industrialização da carne, inclusive 
desossa, charqueada e preparação de conservas, certificado nº 2095, 
Processo nº 2095/2024, classe 5, do responsável Dimeza Alimentos 
Ltda., CNPJ 09.021.512/0001-09, para o novo titular Fortaleza de Santa 
Teresinha Agricultura e Pecuária S.A., CNPJ:11.606.543/0018-11.

(a) Mateus Romão Oliveira 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana.
04 2156125 - 1

Fundação Estadual do Meio 
Ambiente - Feam

Presidente: Edson de Resende Castro

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente, no uso de 
suas atribuições, CONCEDE COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA, 
nos termos do art. 20, II, da Lei Delegada nº 175, de 26/01/2007, 
alterada pelo art. 16 da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011, ao servidor 
CARLOS AUGUSTO FIORIO ZANON, Masp: 1.368.449-3, pela 
remuneração do cargo efetivo de Gestor Ambiental, Nível II, Grau B, 
acrescida de 50% do vencimento do cargo de provimento em comissão 
de DAI-31 MA1100008, a partir de 04 de dezembro de 2025.

04 2156368 - 1

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Secretária: Silvia Caroline Listgarten Dias

Expediente

Instituto Estadual de Florestas - IEF
A Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, designada para responder pela Diretoria Geral do 
Instituto Estadual de Florestas - IEF, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 16 da Lei 15.461, de 13 de janeiro de 2005, 
concede progressão na carreira, em decorrência do cumprimento da sentença do Processo judicial nº: 5015338-53.2020.8.13.0433, ao servidor:

NOME MASP CARREIRA SITUAÇÃO ANTERIOR NOVA SITUAÇÃO VIGÊNCIA NIVEL GRAU NIVEL GRAU
EMERSON GONCALVES DOS SANTOS 5987904 AAMB V A V B 20/11/2025

04 2156201 - 1

 ARQUIVAMENTO DE DAIA
A Supervisora Regional da URFBio Rio Doce do IEF torna público que 
foi arquivado requerimento Autorização para Intervenção Ambiental, 
conforme o processo abaixo identificado:
 *PAULO HENRIQUE DE CASTRO MARTINS - CPF xxx. 819.566-
xx. Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo 
em 10,2 ha; Conselheiro Pena - MG, 2100.01.0011884/2025-08, data 
da emissão da decisão 13/11/2025.

(a) Núbia Lais Fernandes Batista. 
A Supervisora da Unidade Regional de 
Florestas e Biodiversidade Rio Doce.

04 2155859 - 1

O Supervisor Regional da URFBio Sul do IEF torna público que o 
requerente abaixo identificado solicitou Autorização para Intervenção 
Ambiental, conforme o processo abaixo identificado:
 *Samuel Pinto da Fonseca/Fazenda Santa Helena - CPF ***.023.888-
** - Tipo de intervenção: Supressão de cobertura vegetal 
nativa, para uso alternativo do solo - Virginia/MG - Processo Nº 
2100.01.0036060/2025-66: em 04/12/2025.

(a) Ronaldo Carvalho de Figueiredo
O Supervisor Regional URFBio Sul

04 2156337 - 1

Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - Igam

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

O Diretor-Geral doInstituto Mineiro de Gestão das Águas, no uso 
de suas atribuições legais,PRORROGA O PRAZO PARA POSSE, 
por 30 (trinta) dias, nos termos da Lei nº 869, de 05/07/1952, do 
servidor ANTÔNIO ALVES DE ARAÚJO FILHO, referente ao cargo 
de provimento em comissão DAI-21 IG1100277, de recrutamento 
amplo,do quadro de pessoaldoInstituto Mineiro de Gestão das Águas.

04 2156380 - 1

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas (URGA) 
do Noroeste de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor-
Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio 
da Portaria Igam nº 27, de 08 de setembro de 2025, comunicam aos 
interessados abaixo relacionados as decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo: 36940/2024, Empreendedores: Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas – IGAM – DARC: Portaria IGAM n° 38/2025 -ANEXO I – 
SF7 – 748649 - Usuários de Poços Tubulares: Albino Nunes Nascentes, 
LRW Eucaliptus Ltda – ME, Espólio de Francisco Pereira dos Santos, 
Célio Teodoro da Silva, Luzia Miranda de Castro, Djalma José da 
Costa, Antônio José de Souza, Rogério Pereira, Luiz Antônio Ribeiro 
Alves, José Ernani de Faria, Município: Unaí, Status: Deferido com 
condicionantes, Portaria: 00200/2025.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA, NOROESTE DE MINAS. Os dados contidos nas 
referidas decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.
mg.gov.br. Belo Horizonte, 04 de Dezembro de 2025.

04 2155861 - 1

 ATO IGAM Nº 06, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025
 O PRESIDENTE DA CÂMARA NORMATIVA E RECURSAL DO 
CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS DE MINAS 
GERAIS, no uso das suas atribuições que lhe conferem o art. 2º do Ato 
do Secretário Executivo do COPAM/CERH-MG nº 3, de 7 de janeiro 
de 2025, designa a servidora WANDERLENE FERREIRA NACIF, 
MASP 12758496, para exercer a presidência da 30ª Reunião Ordinária 
da Câmara Normativa e Recursal do Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos de Minas Gerais, a ser realizada em 12 de dezembro de 2025.

 Belo Horizonte, 12 de dezembro de 2025.
 Thiago Figueiredo Santana

 Presidente da Câmara Normativa e Recursal do 
Conselho Estadual de Recursos Hídricos

 Diretor de Gestão e Apoio ao Sistema Estadual de Gerenciamento 
de Recursos Hídricos do Instituto Mineiro de Gestão das Águas

04 2156413 - 1

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas (URGA) 
do Noroeste de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor-
Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio 
da Portaria Igam nº 27, de 08 de setembro de 2025, comunicam aos 
interessados abaixo relacionados as decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo nº 47007/2025, Usuário: Eliguinar Tavares 
Tuyama, Paracatu, Deferido com condicionatntes,Portaria nº 
17.01.0047845.2025, *Processo nº 47069/2025, Usuário: Eliguinar 
Tavares Tuyama, Paracatu, Deferido com condicionantes, Portaria 
nº 17.01.0047848.2025, *Processo nº 47618/2025, Usuário: Marcos 
Antônio Colombo, Buritizeiro, Deferido com condicionantes, Portaria 
nº 17.01.0047868.2025, *Processo nº 48213/2025, Usuário: Marcos 
Antônio Colombo, Buritizeiro, Deferido com condicionantes, Portaria 
nº 17.01.0047870.2025.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
no Sistema de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos - Sout. 
Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site do 
Igam: www.igam.mg.gov.br. Belo Horizonte, 4 de dezembro de 2025.

04 2155891 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas - Central 
Metropolitana no uso da competência delegada pelo Diretor-Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 27, de 08 de setembro de 2025, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo nº 1396/2025, Usuário: Município de Ouro Preto, Ouro 
Preto, Arquivado, Portaria Igam nº 48/2019, art. 54-A, inciso II, 
Portaria nº 13.03.0001075.2025, *Processo nº 0019340/2024, Usuário: 
Alex Martins Silva, Juatuba, Arquivado, Decreto 47705/2019 - art 24 
- Instrução de Serviço Sisema nº 02/2020, revisão 04, item 7, Portaria 
nº 13.03.0001073.2025.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
no Sistema de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos - Sout. 
Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site do 
Igam: www.igam.mg.gov.br. Belo Horizonte, 04 de dezembro de 2025.

04 2156141 - 1

AUTORIZA E RETIFICA EXERCÍCIO
O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO E FINANÇAS, tendo em vista o 
disposto no § 1º do art. 3º da Lei 18.974, de 29 de junho de 2010, no uso 
da competência delegada pelo inciso IV, do art. 1º, do Decreto 45.600, 
de 12 de maio de 2011, alterado pelo Decreto 48.636, de 19 de junho de 
2023, autoriza o exercício de JULIO GUIMARAES BARATA, MASP 
752782-3, ocupante de cargo de provimento efetivo da carreira de 
Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental-EPPGG, 
na Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG, a contar 
de 18 de setembro de 2025, conforme termo de rescisão (128575855).
Retifica o ato de disposição do servidor LUCAS DE CARVA LHO 
ARAUJO, MASP 752670-0, ocupante do cargo efetivo de Especialista 
em Políticas Públicas e Gestão Governamental - EPPGG, da Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG, publicado em 
31/0/2024, à Secretaria de Estado de Educação - SEE.
Onde se lê: “Autoriza o exercício na Secretaria de Estado de Educação, 
a contar de 28 de agosto de 2024”,
Leia-se: “Autoriza o exercício na Secretaria de Estado de Educação, 
a contar de 29 de agosto de 2024 e revoga, a partir da mesma data, o 
exercício do servidor na Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 
- SEPLAG, para regularização funcional.”

Rodrigo Guerra Furtado
Subsecretário de Gestão e Finanças

04 2155894 - 1

DIRETORIA CENTRAL DE GESTÃO 
DE DIREITOS DO SERVIDOR

Acumulação de Cargos, Empregos e Funções Públicos
A Diretora da Diretoria Central de Gestão de Direitos do Servidor, 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, tendo em vista o 
disposto no art. 89, inciso III, do Decreto nº 48.636, de 19 de junho 
de 2023, faz saber aos interessados abaixo relacionados da decisão do 
estudo de seus processos de acumulação de cargos. 
Decisão: acumulações lícitas, nos termos do artigo 37, inciso XVI, 
alíneas “a”, “b” e “c”; artigo 37 § 10; art. 38, inciso III; artigos 42 e 
142; artigo 95, parágrafo único, inciso I; artigo 128, § 5º, inciso II, 
alínea “d”, todos da Constituição Federal de 1988, e artigo 17, §§ 1º e 2º 
dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição 
Federal de 1988, comprovada a compatibilidade das cargas horárias.
-FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS:
HUDSON FABIANO SEIXAS -Masp 1370615-5, PENF(TECNICO 
DE ENFERMAGEM)/TÉCNICO EM ENFERMAGEM(EMPRESA 
BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH).
-SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE:
VALDECI ALEXANDRE RODRIGUES -Masp 0916261-1, MEDICO 
DA AREA DE GESTAO E ATENCAO A SAUDE(MEDICO, DISP./
ADJ.)/PERITO MÉDICO FEDERAL(INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS); APARECIDA DIAS MOREIRA -Masp 
0372788-0, AUGAS(AUXILIAR DE SAUDE, APOSENTADO)/
AUXILIAR DE ENFERMAGEM(ANTÔNIO DIAS).
-SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO:
-SRE METROPOLITANA A:
RENATO BARBOSA DE ALMEIDA -Masp 1398448-9, PROFA/
PEB; LETICIA GOMES DE OLIVEIRA -Masp 1279113-3, PEB/
PROFESSOR(BELO HORIZONTE); VIVIANE DE FATIMA SILVA 
-Masp 1570028-9, EEB/PEB.
-SRE METROPOLITANA B:
SILMARA LIVIA AGUIAR CAMPOSDANTAS -Masp 0975504-
2, EEB/PEB, exercendo por ambos DIRETOR IV; TANIA SORAYA 
SANTOS PARREIRAS -Masp 0540482-7, PEB(APOSENTADO)/
EEB(EXERCENDO DIRETOR IV); CRISTIANE MOREIRA 
VELOSO -Masp 1146299-1, PEB/PEB; CLEBER ANDRADE 
DA SILVA JUNIOR -Masp 1437747-7, PEB/PEB; GLEUCIMAR 
GONCALVES DO NASCIMENTO -Masp 1518209-0, 
ATB(AUXILIAR DE SECRETARIA)/PEB.
-SRE DE ARACUAI:
LUZIMAR ALVES FIGUEIREDO SANTOS -Masp 1354628-8, PEB/
PROFESSOR(NINHEIRA).
-SRE DE BARBACENA:
JOAO CUSTODIO DE CARVALHO NETO -Masp 1321570-2, PEB/
ASSISTENTE SOCIAL (BARBACENA).
-SRE DE CAMPO BELO:
LAIS SALVIANO DE OLIVEIRA SCHIAVI -Masp 1448797-9, PEB/
PEB.
-SRE DE CARANGOLA:
NATALIA DE FATIMA DOS REIS CHAMASQUINI -Masp 1522215-
1, PEB/PROFESSOR(CAPARAÓ).
-SRE DE CARATINGA:
CASSIO FERREIRA ROCHA -Masp 1568382-4, PEB/PEB; RAYANE 
INACIO DA SILVA -Masp 1375806-5, PEB/PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA(IAPU); LENINHA ALVES DE REZENDE 
MARIANO -Masp 0135259-0, PEB/EEB; VITOR HUGO RIBEIRO 
ANACLETO DA SILVA -Masp 1522213-6, PEB/PEB.
-SRE DE CONSELHEIRO LAFAIETE:
TATIANA BARROSO SANTIAGO -Masp 1298344-1, 
PEB(EXERCENDO VICE-DIRECAO)/PEB; MAGDA MARIA 
RIBEIRO DE ASSIS -Masp 1425322-3, PEB/PROFESSOR DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL(CONSELHEIRO LAFAIETE).
-SRE DE CORONEL FABRICIANO:
MARIA CRISTINA LOPES BATISTA -Masp 1520165-0, PEB/
PROFESSOR(IPATINGA); ARIADNA DOS REIS SANTANA SILVA 
-Masp 1219530-1, PEB/PROFESSOR(IPATINGA); ZILDA MARIA 
DE LIMA -Masp 0876306-2, PEB/PROFESSOR(BRAÚNAS); 
VILMA MATIAS ANDRADE SANTOS -Masp 1394637-1, PEB/
PROFESSOR(TIMÓTEO); FABRICIA PEREIRA VIEIRA SANTOS 
-Masp 0976211-3, PEB/PROFESSOR(IPATINGA).
-SRE DE CURVELO:
LILIAN ALINE DA SILVA -Masp 1610318-6, EEB/
PROFESSOR(CURVELO).
-SRE DE DIAMANTINA:
CLAUDIA FRANCISCA DE SOUZA PRADO -Masp 0666568-1, 
PEB/PROFESSOR(SERRA AZUL DE MINAS).
-SRE DE DIVINOPOLIS:
LIVIA GOMES OLIVEIRA -Masp 1536640-4, ATB(AUXILIAR 
DE SECRETARIA)/PEB; FABIANA FERREIRA FREITAS -Masp 
1308384-5, EEB/PEB; GERBAS ALVES AGUIAR -Masp 1601025-
8, PEB/PEB; AMANDA APARECIDA RESENDE FERREIRA 
MORAIS -Masp 1418476-6, PEB/PEB; VANILDA ALBINO 
COSTA -Masp 0991287-4, ATB(AUXILIAR DE SECRETARIA)/
PROFESSOR(PIRACEMA).
-SRE DE GOVERNADOR VALADARES:
MARIA LUIZA FERREIRA GOMES -Masp 0938523-8, PEB/
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA(CONSELHEIRO PENA); 
MARIA FLOR DE MAIO MATIAS PASSOS -Masp 1260493-0, PEB/
PEB; SILVANIA PIRES DE OLIVEIRA ARAUJO -Masp 1251751-2, 
PEB/PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II(CONSELHEIRO 
PENA); KETILLA CRUZ VIEIRA DIAS -Masp 1494404-5, PEB/
PEB; RITA DE CASSIA SILVA NASCIMENTO -Masp 0826666-0, 
ATB(EXERCENDO SECRETARIO DE ESCOLA)/PEB; CAROL 
PERES DA SILVA -Masp 1508347-0, PEB/PEB.
-SRE DE GUANHAES:
GRASYELLE ELAINE BARROSO LEAL -Masp 1009878-8, EEB/
PROFESSOR PI(RIO VERMELHO).
-SRE DE ITUIUTABA:
JULIANA GARCIA DE OLIVEIRA -Masp 1371622-0, PEB/PEB; 
THULIO AUGUSTO SOUZA SANTOS -Masp 1634413-7, PEB/PEB.
-SRE DE JANUARIA:
ANA PAULA OLIVEIRA COSTA -Masp 1429816-0, PEB/PEB; 
NAGILA TAYZES MARQUES VIANA -Masp 1050539-4, EEB/
PROFESSOR(MONTALVÂNIA).
-SRE DE JUIZ DE FORA:
DAIENNE CATARINA DE OLIVEIRA -Masp 1179043-3, PEB/EEB; 
PRISCILA CARLOS MACHADO MORAES -Masp 1570487-7, PEB/
PROFESSOR(SANTA RITA DE JACUTINGA).

-SRE DE MANHUACU:
ROSANA MARIA GONZAGA -Masp 1075009-9, PEB/
PEB(EXERCENDO VICE-DIRECAO); IVANETE CARDOSO 
DE CASTRO BRANDAO -Masp 1393073-0, PEB/
PROFESSOR(CHALÉ); MARIA APARECIDA SOARES DE 
OLIVEIRA -Masp 1532808-1, PEB/PEB; VANDERLEI SERRANO 
DE OLIVEIRA -Masp 1355485-2, PEB/PROFESSOR(MUTUM); 
PATRICIA CRISTINA DA COSTA FABRETE -Masp 1157946-
3, PEB/PEB; ISABEL GOMES DE OLIVEIRA -Masp 1278818-8, 
PEB(EXERCENDO VICE-DIRECAO)/PROFESSOR(MUTUM).
-SRE DE MONTE CARMELO:
ELAINE MARTINS SOBRINHO DE ARAUJO -Masp 1523949-
4, PEB/PROFESSOR MUNICIPAL(MONTE CARMELO); 
LORENNA DIAS NARCIZO -Masp 1497651-8, EEB/PEB; ALINE 
DE OLIVEIRA CORREIA -Masp 1245892-3, PEB/PROFESSOR 
MUNICIPAL(ESTRELA DO SUL).
-SRE DE MURIAE:
KELLY VEIGA MARCHESE -Masp 1167057-7, PEB/PEB; 
JACQUELINE RODRIGUES DA SILVA DUTRA -Masp 1273648-
4, PEB/PROFESSOR I(MURIAÉ); PEDRO PAULO FERNANDES 
MUNIZ -Masp 1483487-3, PEB/PEB; ANA CRISTINA PEREIRA 
DE ASSIS SOARES -Masp 1359946-9, PEB(EM AFAST.PREL.)/
PROFESSOR I(MURIAÉ).
-SRE DE NOVA ERA:
HELENA APARECIDA BARBOSA MARTINS -Masp 1339012-5, 
PEB/PROFESSOR(JOÃO MONLEVADE); RENATA DE BRITO 
ALVARENGA RIBEIRO -Masp 1563199-7, PEB/PROFESSOR 
DE ATEND EDUCACIONAL ESPECIALIZADO(ITABIRA); 
MARIA SEBASTIANA MESSIAS DOS SANTOS -Masp 0645104-
1, PEB/PROFESSOR(JOÃO MONLEVADE); SANDRA MARIA 
RIBEIRO -Masp 0983308-8, PEB/PROFESSOR (A) ENSINO 
FUNDAMENTAL(JOÃO MONLEVADE); MARIA APARECIDA 
GONCALVES DA COSTA -Masp 0328157-3, PEB(APOSENTADO)/
ATB.
-SRE DE OURO PRETO:
KATIA OLIVEIRA AGUIAR DA ROCHA -Masp 1304038-
1, PEB(EXERCENDO VICE-DIRECAO)/PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA(OURO PRETO).
-SRE DE PARA DE MINAS:
FELIPE HENRIQUE SANTOS -Masp 1530497-5, PEB/PEB; LAURA 
CARRIJO XAVIER -Masp 1586572-8, PEB/PEB.
-SRE DE PARACATU:
JAIRO LINS LIMA -Masp 1579212-0, PEB/CABO (POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS - PMMG); ADRIANA 
APARECIDA DE CASTRO SILVA -Masp 1009043-9, PEB/
PROFESSOR(JOÃO PINHEIRO).
-SRE DE PASSOS:
CARINE CANDIDO DA SILVA COIMBRA -Masp 1219345-4, PEB/
PEB.
-SRE DE POCOS DE CALDAS:
MARIA APARECIDA PASSOS CORDEIRO -Masp 0154002-0, PEB/
PEB.
-SRE DE PONTE NOVA:
EDNA LUCIA MARTINS DE SOUSA CHAVES -Masp 1268975-8, 
PEB/PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL(JEQUERI).
-SRE DE POUSO ALEGRE:
GEOVANIA DE FATIMA PEREIRA -Masp 1467552-4, EEB/PEB; 
PATRICH FABRICIO GABRIEL -Masp 1484655-4, PEB/PEB; 
NATHALIA FERNANDES DE OLIVEIRA -Masp 1509007-9, PEB/
PEB; MARIA JOSIANI DE SOUSA LUPERCIO -Masp 1163025-8, 
PEB/PEB.
-SRE DE SETE LAGOAS:
ROBERTA MOREIRA SOARES CARVALHO -Masp 1464544-4, 
PEB/PEB; RICARDO SATHLER ZAPPULLA -Masp 1500403-9, 
PEB/PEB.
-SRE DE TEOFILO OTONI:
MARIA APARECIDA DA SILVA LISBOA -Masp 0932307-2, PEB/
EEB; ANDERSON RODRIGUES BATISTA -Masp 1097509-2, PEB/
PROFESSOR II DE EDUCAÇÃO FÍSICA(ITAIPÉ); VALDILENE 
TEIXEIRA DE SOUZA -Masp 1140589-1, PEB/PEB; RUTH 
KRULL ANDRADE DE JESUS -Masp 1236421-2, PEB/PEB; 
JUNIA DORCAS COIMBRA JARDIM SOUZA -Masp 1617020-1, 
ATB(AUXILIAR DE SECRETARIA)/PROFESSOR DE 1º A 5º (BAS)
(CARAÍ).
-SRE DE UBA:
ALEXSANDRA APARECIDA DE SOUZA -Masp 1321248-
5, PEB(EXERCENDO SECRETARIO DE ESCOLA)/
PROFESSOR(VISCONDE DO RIO BRANCO); CATIA SATURNINO 
ANDRE -Masp 1620450-5, PEB/PEB; VANESSA EDNA VIEIRA DE 
SOUZA -Masp 1451857-5, PEB/PEB.
-SRE DE UBERABA:
SANDRA APARECIDA DA ROCHA -Masp 1076102-1, 
EEB(EXERCENDO VICE-DIRECAO)/PEB.
-SRE DE UBERLANDIA:
CHARLES HENRIQUE SILVA -Masp 1586618-9, PEB/PEB; 
SILVANIA MARIA PAULINA SOUZA -Masp 0566531-0, PEB/PEB; 
MARIA INEZ VICTOR MARTINS -Masp 0973169-6, EEB/PEB; 
PAULA SANTOS DUARTE -Masp 1615606-9, PEB/PEB.

A Diretora da Diretoria Central de Gestão de Direitos do Servidor, 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, tendo em vista o 
disposto no art. 89, inciso III, do Decreto nº 48.636, de 19 de junho 
de 2023, faz saber aos interessados abaixo relacionados da decisão 
do estudo de seus processos de acumulação de cargos, encaminhados 
aos órgãos de origem para recurso ou opção, nos termos do art. 15 do 
Decreto nº 45.841, de 26 de dezembro de 2011. 
Decisão: acumulações ilícitas, por não se enquadrarem nos termos do 
artigo 37, inciso XVI, alíneas “a”, “b” e “c”; art. 37 § 10; artigo 38, 
incisos II e III; artigos 42 e 142, artigo 95, parágrafo único, inciso I; 
artigo 128, §5º, inciso II, alínea “d”, todos da Constituição Federal de 
1988, e artigo 17, §§ 1º e 2º dos Atos das Disposições Constitucionais 
Transitórias, da Constituição Federal de 1988.
-SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTICA E SEGURANCA 
PUBLICA:
IVAN ALVES FEITOSA -Masp 1294013-6, PENF(TECNICO DE 
ENFERMAGEM)/ASEDS(TECNICO DE ENFERMAGEM). - Por 
não haver compatibilidade de horários; COSME ANTONIO DE 
PADUA SOARES -Masp 1084061-9, ANEDS(ENFERMEIRO)/
TÉCNICO EM ENFERMAGEM(PEQUI). - Por não haver 
compatibilidade de horários. 
-SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO:
-SRE DE CONSELHEIRO LAFAIETE:
THAIS MARGARIDA MIRANDA -Masp 1633748-7, PEB/
MONITOR EDUCACIONAL DE INCLUSAO(CONSELHEIRO 
LAFAIETE). - Por não se enquadrar nas exceções constitucionais 
permitidas.  - Por não ser, ou não comprovar ser o cargo, emprego ou 
função públicos de MONITOR EDUCACIONAL DE INCLUSÃO 
(CONSELHEIRO LAFAIETE) de natureza técnica ou   científica, nos 
termos do Art. 4º, do Decreto Estadual 45.841/2011.
-SRE DE CURVELO:
MATEUS HENRIQUE PEREIRA PEDRAS DA SILVA -Masp 1547697-
1, PEB/OPERADOR DE SERVIÇOS DIVERSOS(CORINTO). - 
Por não se enquadrar nas exceções constitucionais permitidas.  - Por 
não ser, ou não comprovar ser o cargo, emprego ou função públicos 
de OPERADOR DE SERVIÇOS DIVERSOS de natureza técnica ou   
científica, nos termos do Art. 4º, do Decreto Estadual 45.841/2011.
-SRE DE DIVINOPOLIS:
ROBERTA GONCALVES -Masp 1406878-7, ATB(AUXILIAR 
DE SECRETARIA)/INSTRUTOR DE OFICINA (CARMO DO 
CAJURÚ). - Por não se enquadrar nas exceções constitucionais 
permitidas; LAISE PEREIRA CAMARGOS -Masp 1611217-9, EEB/
INSTRUTOR DE OFICINA (CARMO DO CAJURÚ). - Por não se 
enquadrar nas exceções constitucionais permitidas.
-SRE DE GOVERNADOR VALADARES:
AURORA FERREIRA DA GLORIA RIANI -Masp 0992419-2, PEB/
PEB. - Por não haver compatibilidade de horários.
-SRE DE MANHUACU:
JOSE RUAN FERREIRA DOS SANTOS -Masp 1620721-9, PEB/
PEB. - Por não haver compatibilidade de horários.

Documento assinado eletronicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 3202512054031183114.
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